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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº. 4.770 de 26 de janeiro de 2023.

(Que dispõe sobre a Designação
d e  G e s t o r  M u n i c i p a l  e
Responsável Técnico do convênio
en t re  es tá  P re fe i tu ra  e  a
Secretaria  de  Desenvolvimento
Regional  do  Governo  do  Estado
de São Paulo)

Ivana Maria Bertolini Camarinha Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE, pela presente portaria designar a Senhora
PRISCILA DE PONTES LEME, contadora e tesoureira da
Prefeitura,  C.R.C.  nº.  1SP 293419/O-0,  e ALEX TINCANI
PACHECO, engenheiro elétrico devidamente habilitado na
Prefeitura,  CREA  5069710529,  para,  respectivamente
exercerem  as  funções  de  GESTOR  E  RESPONSÁVEL
TÉCNICO  do  convênio  nº.  103499/2022  firmado  com  a
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional  do  Governo  do
Estado  de  São  Paulo,  cujo  objeto  é  INFRAESTRUTURA
URBANA.

As atividades a serem desenvolvidas pelos servidores
designados serão consideradas como serviços relevantes
prestados  ao  Município  de  Pederneiras  e  não  serão
remunerados.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 26 de janeiro de
2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal de Pederneiras

...........................................................................................................
PORTARIA nº 4.768 de 19 de janeiro de 2023

(Que  nomeia  servidora  para
Função  Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o disposto no art. 11, do Anexo V, da
Lei Complementar nº 3.063, de 29 de maio de 2013, que
dispõe  sobre  a  Estrutura  Organizacional  da  Prefeitura
Municipal  de  Pederneiras,  denomina  as  Secretarias
Municipais,  define  Atribuições  e  Competências  dos  Órgãos
de  Assessoramento  Direto,  Intermediário  e  de  Gestão
Missional da Administração Direta e dá outras providências,
baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo  1º.  Fica  nomeada,  a  servidora  municipal

MARCELI  TOMAZINI  SANCHES  GABRIEL,  matrícula
funcional  n.º  24136,  para  exercer  a  Função  Gratificada  de
Membro de Comissão de Sindicâncias e  Processos
Administrativos Disciplinares.

Artigo  2º.  A  servidora  passará  a  fazer  jus  a

gratificação  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  seus
vencimentos, de acordo com a Lei Municipal nº 3.395 de
13/04/2017.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 19 de janeiro
de 2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 655 de 27 de Janeiro de 2023

(Que autoriza a contratação de
aprovadas em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 01/2018 cabe ao Executivo Municipal  realizar  as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  423/2022  da  Secretaria
Municipal de Educação solicitando a contratação para os
empregos relacionados abaixo:

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  à  contratação  de
candidatas concursadas, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

47 Professor de Educação
Infantil

Fernanda de Freitas Birelo

70 Professor de Ensino
Fundamental

Flavia Acosta Serotini

ARTIGO  2º  -  As  mencionadas  acima  deverão
comparecer na Secretaria de Administração no prazo de 05
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 27 de Janeiro de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO

Ilma Sra. FLAVIA ACOSTA SEROTINI (70ª colocada)
CPF: 268.583.458-33
RG: 26.243.127-0

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2018 para o Emprego
de Professor de Ensino Fundamental, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 03 DE
FEVEREIRO DE 2023, às 09:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência,
para dar andamento em seu processo de admissão:

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n°
S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Formação mínima Magistério Nível Médio mod. Normal com hab. em Ens. Fundamental;

ou Curso Normal Sup. ou Curso Lic. Plena Pedagogia com hab. em Ens. Fundamental -

Cópia Autenticada

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal) 

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia

Carteira nacional de habilitação – Cópia

Carteira profissional (CTPS) – original

Comprovante de Residência - Cópia

R.G. (identidade) – Cópia

02 fotos 3x4 - Recentes

Titulo de eleitor – Cópia

C. P. F. – Cópia

2)  Setor  de  Medicina  do  Trabalho para  Perícia  e  Exame  Admissional,  sito  à  Travessa
Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570.

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura)

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração 
para assinar sua DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 27 de Janeiro de 2023.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi 

as informações sobre a documentação, 

assumindo assim, inteira responsabilidade pela 

entrega da mesma, no prazo de até 30 dias.

Ciente: _____/_____/_________

____________________________________
Assinatura

Requisitos Adicionais

    e-SOCIAL 

    ____________________________

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO

Ilma Sra. FERNANDA DE FREITAS BIRELO (47ª colocada)
CPF: 332.222.818-58
RG: 41.852.519-5

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2018 para o Emprego
de Professor de Educação Infantil,  fica V.Sª.  CONVOCADA  a comparecer no dia  03 DE
FEVEREIRO DE 2023, às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência,
para dar andamento em seu processo de admissão:

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n°
S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO

Formação  mínima  de  Magistério  em Nível  Médio  mod.  Normal  com  hab.  em Educ.

Infantil; ou Curso Normal Sup. ou Curso de Lic. Plena em Pedagogia com hab. em Educ.

Infantil - Cópia Autenticada

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal) 

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia

Carteira nacional de habilitação – Cópia

Carteira profissional (CTPS) – original

Comprovante de Residência - Cópia

R.G. (identidade) – Cópia

02 fotos 3x4 - Recentes

Titulo de eleitor – Cópia

C. P. F. – Cópia

2)  Setor  de  Medicina  do  Trabalho para  Perícia  e  Exame  Admissional,  sito  à  Travessa
Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570.

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura)

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração 
para assinar sua DESISTÊNCIA.

Pederneiras - SP, em 27 de Janeiro de 2023.

Daniel César Peroso
Secretário Municipal de Administração

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi 

as informações sobre a documentação, 

assumindo assim, inteira responsabilidade pela 

entrega da mesma, no prazo de até 30 dias.

Ciente: _____/_____/_________

____________________________________
Assinatura

Requisitos Adicionais

    e-SOCIAL 

    ____________________________
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Outros atos
Outros atos

COMUNICAÇÃO
ILMA SRA.
PRISCILA ESPOSITO FURTADO BRITO
CPF: 350.820.228-30
RG: 42.903.114-2
De  acordo  com  a  Convocação  Concurso  Público

01/2018 para o emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, expedida em 13 de dezembro de 2022 e ciência
por escrito da aprovada em 27 de dezembro de 2022, fica
Vossa Senhoria comunicado que sua posse foi indeferida
por  não  ter  cumprido  o  mencionado  item  “13.  DA
CONTRATAÇÃO”  do  Edital  de  Concurso  Público  nº
01/2018. Abaixo, citamos especialmente item 13.8, onde se
lê:

“13 .8 .  O  descumpr imento  de  p razos
estabelecidos neste Edital e aqueles determinados
pela  Prefeitura  do  Município  de  Pederneiras
acarretarão  na  exclusão  do  candidato  deste
concurso.”

Pederneiras - SP, em 27 de janeiro de 2023.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 13/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Smarapd  Informática  Ltda.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a
locação e manutenção de um Sistema de Gestão Pública.
VALOR TOTAL:  R$ 551.975,70.  ASSINATURA: 03/01/2023.
VIGÊNCIA:  12  meses.  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.
PROPONENTES: 03.

CONTRATO Nº 14/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA: Petroexpress Distribuidora de
Combustíveis  e  Derivados  de  Petróleo  Ltda.  OBJETO:
Aquisição  de  gasolina  comum,  etanol  hidratado
combustível,  óleo diesel  S10 e óleo diesel  S500, para o
exercício  de  2023.  VALOR  TOTAL:  R$  4.698.300,00.
ASSINATURA:  03/01/2023.  VIGÊNCIA:  até  31/12/20203.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. PROPONENTES: 07.

CONTRATO Nº 15/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Baldo & Ferraz Ltda. OBJETO:
Aquisição de gás liquefeito de petróleo. VALOR TOTAL: R$
186.600,00.  ASSINATURA:  05/01/2023.  VIGÊNCIA:  até
31/12/2023.  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.
PROPONENTES:  01.

CONTRATO Nº 16/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Nutricionale  Comércio  de
Alimentos  Ltda.  OBJETO:  Aquisição  de  cestas  básicas.
VALOR TOTAL:  R$ 208.034,40.  ASSINATURA: 05/01/2023.
VIGÊNCIA:  06  meses.  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.
PROPONENTES: 05.

CONTRATO Nº 17/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Companhia de Processamento
de Dados do Estado de São Paulo –  PRODESP.  OBJETO:
Prestação de serviços de publicidade legal de todos os atos

de interesse da municipalidade, pelo sistema on-line, nos
respectivos  cadernos  do  “Diário  Oficial  do  Estado  de  São
Paulo”.  VALOR  TOTAL:  R$  100.000,00.  ASSINATURA:
13/01/2023. VIGÊNCIA: 60 meses. MODALIDADE: Dispensa
de  Licitação,  conforme  artigo  24,  inciso  XVI  da  lei  nº
8.666/93.

CONTRATO Nº 18/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Mazza,  Fregolente  &  Cia  -
Eletricidade e Construções Ltda. OBJETO: Contratação das
obras  de  iluminação  do  estacionamento  de  veículos
localizado às margens da Avenida Bernardino Flora Furlan,
s/n e dos quiosques da margem da lagoa, localizados no
Parque Ecológico “Vale do Sol”  -  Pederneiras/SP.  VALOR
TOTAL:  R$  143.053,12.  ASSINATURA:  17/01/2023.
VIGÊNCIA:  02  meses.  MODALIDADE:  Tomada  de  Preços.
PROPONENTES: 03.

CONTRATO Nº 19/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Obará  Informática  Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
locação  e  manutenção  de  um  Sistema  de
Administração Tributária. VALOR TOTAL: R$ 400.000,00.
ASSINATURA:  19/01/2023.  VIGÊNCIA:  12  meses.
MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.  PROPONENTES:  02.

Pederneiras, 26 de janeiro de 2023.1.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 34/2022.
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Air Liquide Brasil Ltda. OBJETO: Prorrogação
do prazo de vigência do contrato por igual período, ou seja,
12 meses, atualizando-se os valores em aproximadamente
3,6% conforme acordo entre as partes. VALOR TOTAL: R$
72.270,00. ASSINATURA: 25/01/2023. Ficam mantidas todas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no referido
contrato.

Pederneiras, 25 de janeiro de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 90/2022.
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Master Construções e Serviços de Limpeza
Eireli.  OBJETO: Aditamento de aproximadamente 20% no
valor mensal, relativo ao acréscimo de 03 pessoas para a
realização  dos  serviços  de  roçada.  ASSINATURA:
11/01/2023. VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 8.816,67. VALOR
MENSAL TOTAL: R$ 52.900,00.  Ficam mantidas todas as
demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas  no  referido
contrato. Pederneiras, 11 de janeiro de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO  Nº  25/2022.
CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADA:
Coradi  &  Milani  Ltda.  OBJETO:  Prorrogação do  prazo  de
vigência  por  mais  12  meses,  mantendo-se  os  valores
atualmente  acordados.  VALOR  TOTAL:  R$  17.599,92.
ASSINATURA: 13/01/2023. Ficam mantidas todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 13 de janeiro de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 39/2022.
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Paulo  Fernando  Maróstica  ME.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 03
meses,  mantendo-se  os  valores  mensais  inicialmente
contratados. ASSINATURA: 06/01/2023. VALOR TOTAL: R$
4.770,00.  Ficam  mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e
condições estabelecidas no referido contrato.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 125/2022.
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Fabiano  Pelli  Alexandre  ME.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 03
meses,  mantendo-se  os  valores  mensais  inicialmente
contratados. ASSINATURA: 17/01/2023. VALOR TOTAL: R$
4.200,00.  Ficam  mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e
condições estabelecidas no referido contrato.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 18/2022.
CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADA:
Banco  Bradesco  S.A.  OBJETO:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência do contrato por igual período, ou seja, 12 meses,
bem como atualizados os preços pelo índice IPCA-IBGE em
aproximadamente 5,9%. ASSINATURA: 05/01/2023. Ficam
mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  referido  Contrato.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 19/2022.
CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADA:
Banco  Cooperativo  Sicredi  S.A.  OBJETO:  Prorrogação  do
prazo de vigência do contrato por igual período, ou seja, 12
meses, bem como atualizados os preços pelo índice IPCA-
IBGE  em  aproximadamente  5,9%.  ASSINATURA:
10/01/2023. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido Contrato.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 20/2022.
CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADA:
Banco  do  Brasil  S.A.  OBJETO:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência do contrato por igual período, ou seja, 12 meses,
bem  como  atualizados  os  preços  em  aproximadamente
4,46%. ASSINATURA: 10/01/2023. Ficam mantidas todas as
demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas  no  referido
Contrato.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 21/2022.
CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADA:
Banco Santander (Brasil) S.A. OBJETO: Prorrogação do prazo
de  vigência  do  contrato  por  igual  período,  ou  seja,  12
meses, bem como atualizados os preços pelo índice IPCA-
IBGE  em  aproximadamente  5,9%.  ASSINATURA:
05/01/2023. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido Contrato.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 22/2022.
CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADA:
Caixa Econômica Federal. OBJETO: Prorrogação do prazo de
vigência do contrato por igual período, ou seja, 12 meses,
bem como atualizados os preços pelo índice IPCA-IBGE em
aproximadamente 5,9%. ASSINATURA: 05/01/2023. Ficam
mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  referido  Contrato.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 23/2022.
CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADA:
Itaú  Unibanco  S.A.  OBJETO:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência do contrato por igual período, ou seja, 12 meses,
bem como atualizados os preços pelo índice IPCA-IBGE em

aproximadamente 5,9%. ASSINATURA: 05/01/2023. Ficam
mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  referido  Contrato.

Pederneiras, 26 de janeiro de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 21/2021
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Softplan  Planejamento  e  Sistemas  Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por
igual  período,  ou  seja,  12  meses,  com atualização  dos
valores em aproximadamente 7,32%, conforme índice IPC-
Fipe.  VALOR  TOTAL:  R$  98.229,24.  ASSINATURA:
16/01/2023. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 16 de janeiro de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 74/2021
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Alpha  Comunicações  Ltda.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 03
meses, mantendo-se os valores e as condições inicialmente
contratados.  VALOR  TOTAL:  R$  4.200,00.  ASSINATURA:
29/12/2022. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 29 de dezembro de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023
OBJETO:  Registro  de  preços  de  medicamentos.

ENCERRAMENTO:  09/02/2023,  às  9h.  O  Edital  completo
e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o s  s i t e s
www.comprasgovernamenta is .gov .br  e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras
e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações
na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-9576, com o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 25 de janeiro de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023
OBJETO:  Registro  de  preços  de  medicamentos  para

atendimento  de  ações  judiciais.  ENCERRAMENTO:
10/02/2023,  às  9h.  O  Edital  completo  encontra-se
d i s p o n í v e l  n o s  s i t e s
www.comprasgovernamenta is .gov .br  e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras
e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações
na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-9576, com o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 26 de janeiro de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2023, para
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a aquisição de 32.300 passes de circular da empresa Auto
Viação  Jauense  Ltda,  pelo  valor  total  de  R$  99.731,00
(noventa e nove mil, setecentos e trinta e um reais), em
conformidade com o artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93
(Processo  nº  684/2023).  Pederneiras,  26  de  janeiro  de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022
PROCESSO Nº 17158/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de
Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de
Pregão Eletrônico nº 182/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02,
ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes
medicamentos:

FORNECEDOR: 02.816.696/0001-54 - PONTAMED FARMACEUTICA LTDA (ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 20/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca EMB. Vr. unit. Vr. total

4 1.000 AP

GLICOSE  25%  SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA COM
10 ML

SAMTEC C/200 R$ 0,55 R$ 550,00

5 600 AP

GLICOSE  50%  SOLUÇÃO
INJETÁVEL - AMPOLA COM
10 ML

SAMTEC C/200 R$ 0,66 R$ 396,00

7 400 AP

NITROPRUSSETO DE SÓDIO
25  MG/ML  INJETÁVEL  -
AMPOLA COM 2 ML

NITROP/
HYPOFARMA

C/05 R$ 17,90 R$ 7.160,00

8 1.000 AP

HEMITARTARATO  DE
NOREPINEFRINA  2  MG/ML
(EQUIVALENTE A 1 MG DE
NOREPINEFRINA  BASE)
INJETÁVEL - AMPOLA COM
4 ML

GENERICO/
HIPOLABOR

C/50 R$ 2,62 R$ 2.620,00

13 300 AP

ADENOSINA  3  MG/ML
INJETÁVEL - AMPOLA COM
2 ML

GENERICO/
HIPOLABOR C/50 R$ 10,08 R$ 3.024,00

20 1.000 FA

HIDROCORTISONA  100  MG
INJETÁVEL  USO
INTRAMUSCULAR/ENDOVENO
SO  -  FRASCO-AMPOLA
DILUIÇÃO 2 ML

GENERICO/
BLAU

C/50 R$ 3,92 R$ 3.920,00

21 200 AP

MIDAZOLAM  5  MG/ML
INJETÁVEL  USO
INTRAMUSCULAR/ENDOVENO
SO - AMPOLA COM 10 ML

GENERICO/
HIPOLABOR

C/100 R$ 3,25 R$ 650,00

24 600 AP CLORIDRATO  DE PROMETAZO C/100 R$ 2,02 R$ 1.212,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

PROMETAZINA 25 MG/ML -
AMPOLA COM 2 ML

L/
HIPOLABOR

29 200 SER.

ENOXAPARINA  SÓDICA  40
MG/0,4 ML PARA INJEÇÃO
SUBCUTÂNEA

HEPTRIS/
MYLAN

C/10 R$ 15,40 R$ 3.080,00

36 100 FA

CLORETO DE SUXAMETÔNIO
100 MG. FRASCO AMPOLA
COM  PÓ  PARA  SOLUÇÃO
INJETÁVEL 100 MG

SUCCITRAT
/BLAU

C/10 R$ 9,52 R$ 952,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 23.564,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por
parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de
Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº
N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h,
correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem  apresentar,  no  caso  de
vencerem a licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a
lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta
licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias
a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12
(doze)  meses  a  contar  da  data  da  entrega  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento Farmacêutico.

7  –  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador
judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital.
 
2  –  Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade  com  a  indicação  do  Contratante,  no  prazo  máximo  de  05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-
corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total
da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 –  Os quantitativos  totais expressos  no Anexo  I –  Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões da Secretaria de
Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7  –  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,
justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para
menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá
promover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 17 de janeiro de 2023.

FERNANDO PARUCKER DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Pontamed Farmacêutica Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022
PROCESSO Nº 17158/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de
Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida,  e  a  empresa  SOMA/SP  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais
nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão Eletrônico nº 182/2022, bem como das Leis nº 8.666/93
e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,  observadas  as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes
medicamentos:

FORNECEDOR:  05.847.630/0001-10  -  SOMA/SP  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA  (ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca EMB. Vr. unit. Vr. total

6 1.000 AP

GLICONATO DE CÁLCIO 10%
(100  MG/ML)  SOLUÇÃO
INJETÁVEL  -  AMPOLA  C/
10 ML

GENÉRICO/
HALEX ISTAR

C/200 R$ 1,85 R$ 1.850,00

10 400 AP

CLORIDRATO  DE
DOBUTAMINA  250  MG
INJETÁVEL - AMPOLA COM
20 ML

GENÉRICO/
HYPOFARMA

C/10 R$ 5,75 R$ 2.300,00

22 15.000 AP

SOLUÇÃO  DE  CLORETO  DE
SÓDIO 0,9% - AMPOLA 10
ML

FARMACE/
FARMACE

C/200 R$ 0,34 R$ 5.100,00

28 1.000 AP
ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL
- AMPOLA COM 10 ML

FARMACE/
FARMACE

C/200 R$ 0,32 R$ 320,00

35 1.000 AP
ADRENALINA  1  MG/ML  -
AMPOLA 1 ML

HYFREN/
HYPOFARMA

C/100 R$ 0,94 R$ 940,00

38 400 UN

BICARBONATO DE SÓDIO 84
MG/ML  (8,4%)  .SOLUÇÃO
INJETÁVEL  INTRAVENOSA.
FRASCO  OU  BOLSA
PLÁSTICO  TRANSPARENTE
DE  250ML,  SISTEMA
FECHADO 

HYPOFARMA/
GENÉRICO

C/35 R$ 23,00 R$ 9.200,00

45 1.000 AP

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
20MG/ML  (2%)  SOLUÇÃO
INJETÁVEL
INTRAMUSCULAR/INTRAVENO
SA - AMPOLA DE 5ML.

HYPOFARMA/
HYPOCAÍNA C/100 R$ 1,25 R$ 1.250,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 20.960,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por
parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de
Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº
N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h,
correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem  apresentar,  no  caso  de
vencerem a licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a
lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta
licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias
a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12
(doze)  meses  a  contar  da  data  da  entrega  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento Farmacêutico.

7  –  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador
judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital.
 
2  –  Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

7/
01

/2
02

3 
às

 1
7:

05
:1

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
29

e-
eb

05
-5

31
2-

46
0c



Sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1221 | Página 16 de 83

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade  com  a  indicação  do  Contratante,  no  prazo  máximo  de  05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-
corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100) I = 0,00016438

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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     365 TX = Percentual da taxa anual =
6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total
da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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2  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 –  Os quantitativos  totais expressos  no Anexo  I –  Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões da Secretaria de
Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7  –  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,
justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para
menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá
promover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 17 de janeiro de 2023.

RICARDO VIEIRA CASSIANO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

7/
01

/2
02

3 
às

 1
7:

05
:1

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
29

e-
eb

05
-5

31
2-

46
0c



Sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1221 | Página 20 de 83

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022
PROCESSO Nº 17158/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de
Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa  INOVAMED HOSPITALAR LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de
Pregão Eletrônico nº 182/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02,
ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes
medicamentos:

FORNECEDOR: 12.889.035/0001-02 - INOVAMED HOSPITALAR LTDA  (ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 22/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca EMB. Vr.
unit.

Vr. total

1 600 AP

CLORIDRATO DE PROTAMINA
10 MG/ML (EQUIVALENTE A
1000 UI DE PROTAMINA) -
AMPOLA  5  ML  (PROTAMINA
1000).

PROTAMINA
/CELLERA

C/25 R$ 3,53 R$ 2.118,00

26 5.000 AP

FOSFATO  DISSÓDICO
DEXAMETASONA  4  MG/ML  -
AMPOLA 2,5 ML

HYPOFARMA
/GENÉRICO C/50 R$ 2,00 R$ 10.000,00

39 1.000 UN

SUCCINATO  SÓDICO  DE
METILPREDNISOLONA  125
MG  PÓ  PARA  SOLUÇÃO
INJETÁVEL
INTRAMUSCULAR/INTRAVENO
SA,  C/  AMPOLAS  DE
DILUENTES DE 2ML 

BLAU/
GENÉRICO C/25 R$ 6,23 R$ 6.230,00

40 1.000 UN

SUCCINATO  SÓDICO  DE
METILPREDNISOLONA  500
MG  PÓ  PARA  SOLUÇÃO
INJETÁVEL
INTRAMUSCULAR/INTRAVENO
SA,  C/  AMPOLAS  DE
DILUENTES DE 8ML 

BLAU/
GENÉRICO C/25 R$ 9,89 R$ 9.890,00

43 600 AP

SULFATO  DE  TERBUTALINA
0,5  MG/ML  SOLUÇÃO
INJETÁVEL INTRAVENOSA -
AMPOLA COM 1 ML

HIPOLABOR
/GENÉRICO

C/
100

R$ 1,24 R$ 744,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 28.982,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por
parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de
Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº
N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h,
correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem  apresentar,  no  caso  de
vencerem a licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a
lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta
licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias
a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12
(doze)  meses  a  contar  da  data  da  entrega  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento Farmacêutico.

7  –  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador
judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital.
 
2  –  Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade  com  a  indicação  do  Contratante,  no  prazo  máximo  de  05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-
corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total
da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
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quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 –  Os quantitativos  totais expressos  no Anexo  I –  Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões da Secretaria de
Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7  –  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,
justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para
menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;
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9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá
promover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 17 de janeiro de 2023.

SEDINEI ROBERTO STIEVENS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Inovamed Hospitalar Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022
PROCESSO Nº 17158/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de
Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011,  de  02  de  junho  de  2014  e  do  edital  de  Pregão  Eletrônico  nº
182/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes
medicamentos:

FORNECEDOR:  17.472.278/0001-64  -  GOLDENPLUS  -  COMERCIO  DE  MEDICAMENTOS  E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca EMB. Vr. unit. Vr. total

25 600 AP
HALOPERIDOL  5  MG/ML  -
AMPOLA 1 ML

FRESENIUS C/25 R$ 2,78 R$ 1.668,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 1.668,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por
parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de
Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº
N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h,
correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem  apresentar,  no  caso  de
vencerem a licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a
lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta
licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias
a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12
(doze)  meses  a  contar  da  data  da  entrega  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento Farmacêutico.

7  –  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador
judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital.
 
2  –  Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade  com  a  indicação  do  Contratante,  no  prazo  máximo  de  05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-
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corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total
da obrigação;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 –  Os quantitativos  totais expressos  no Anexo  I –  Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões da Secretaria de
Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
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6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7  –  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,
justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para
menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá
promover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 17 de janeiro de 2023.

MARCELO MAROSTICA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Goldenplus - Comércio de Medicamentos e
Produtos Hospitalares Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022
PROCESSO Nº 17158/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de
Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho
de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 182/2022, bem como das Leis
nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,  observadas  as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes
medicamentos:

FORNECEDOR: 23.228.076/0001-74 - CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
LTDA (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca EMB. Vr. unit. Vr. total

2 400 AP

CLORIDRATO DE  AMIODARONA
50 MG/ML INJETÁVEL IV -
AMPOLA COM 3 ML

HIPOLABOR
/GENÉRICO

C/100 R$ 2,46 R$ 984,00

15 600 AP

SOLUÇÃO  DE  SULFATO  DE
MAGNÉSIO 10% - AMPOLA COM
10 ML

SAMTEC C/200 R$ 1,00 R$ 600,00

42 200 FA

CLORETO  DE  SUXAMETÔNIO
500 MG. FRASCO AMPOLA COM
PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL
INTRAMUSCULAR/INTRAVENOSA

BLAU C/10 R$ 12,00 R$ 2.400,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 3.984,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por
parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de
Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº
N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h,
correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem  apresentar,  no  caso  de
vencerem a licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a
lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta
licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias
a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12
(doze)  meses  a  contar  da  data  da  entrega  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento Farmacêutico.

7  –  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador
judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital.
 
2  –  Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade  com  a  indicação  do  Contratante,  no  prazo  máximo  de  05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.
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3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-
corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

7/
01

/2
02

3 
às

 1
7:

05
:1

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
29

e-
eb

05
-5

31
2-

46
0c



Sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1221 | Página 34 de 83

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total
da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 –  Os quantitativos  totais expressos  no Anexo  I –  Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões da Secretaria de
Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7  –  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,
justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para
menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá
promover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 17 de janeiro de 2023.

LEANDRO ROSSONI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

 CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

 CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022
PROCESSO Nº 17158/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de
Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa  CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho
de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 182/2022, bem como das Leis
nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,  observadas  as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes
medicamentos:

FORNECEDOR: 44.734.671/0001-51 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca EMB. Vr. unit. Vr. total

11 600 AP

TARTARATO  DE
METOPROLOL  1  MG/ML
INJETÁVEL,  VIA
INTRAVENOSA  -  AMPOLA
COM 5 ML

CRISTÁLIA-
BETACRIS C/10 R$ 17,95 R$ 10.770,00

12 600 AP

NITROGLICERINA 5 MG/ML
INJETÁVEL - AMPOLA COM
10 ML

CRISTÁLIA-
TRIDIL

C/10 R$ 34,58 R$ 20.748,00

14 1.000 AP

SULFATO DE MORFINA 10
MG/ML
INTRAMUSCULAR/ENDOVENO
SO - AMPOLA 1 ML

CRISTÁLIA-
DIMORF

C/50 R$ 2,19 R$ 2.190,00

16 400 AP

FENITOÍNA  SÓDICA  50
MG/ML  APLICAÇÃO
INTRAMUSCULAR/ENDOVENO
SA - AMPOLA DE 5 ML

CRISTÁLIA-
FENITAL

C/10 R$ 2,15 R$ 860,00

17 400 AP

FENOBARBITAL 100 MG/ML
USO
INTRAMUSCULAR/ENDOVENO
SO - AMPOLA 2 ML

CRISTÁLIA-
FENOCRIS

C/25 R$ 2,19 R$ 876,00

27 200 FR

CLORIDRATO  DE
LIDOCAÍNA  20  MG/ML
(2%) - FRASCO 20 ML

CRISTÁLIA-
XYLESTESIN C/10 R$ 6,60 R$ 1.320,00

30 400 AP
FLUMAZENIL  0,5  MG  -
AMPOLA 5 ML

CRISTÁLIA-
FLUMAZIL

C/10 R$ 6,90 R$ 2.760,00

31 10 TB

CLORIDRATO  DE
LIDOCAÍNA 10% SPRAY -
TUBO 50 ML

CRISTÁLIA-
XYLESTESIN

C/01 R$ 41,30 R$ 413,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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32 100 AP
TIOPENTAL SÓDICO 1000
MG INJ.

CRISTÁLIA-
THIOPENTAX

C/25 R$ 33,42 R$ 3.342,00

37 400 AP

CITRATO  DE  FENTANILA
78,5  MCG/ML
(EQUIVALENTE A 50 MCG
DE  FENTANILA  /  ML).
AMPOLA DE 10ML

CRISTÁLIA-
FENTANEST C/25 R$ 2,95 R$ 1.180,00

41 200 AP

CLORIDRATO DE NALOXONA
0,4  MG/ML  SOLUÇÃO
INJETÁVEL INTRAVENOSA,
INTRAMUSCULAR  E
SUBCUTÂNEA. AMPOLAS DE
1 ML

CRISTÁLIA-
NARCAN

C/10 R$ 4,98 R$ 996,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 45.455,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por
parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de
Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº
N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h,
correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem  apresentar,  no  caso  de
vencerem a licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a
lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta
licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias
a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12
(doze)  meses  a  contar  da  data  da  entrega  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento Farmacêutico.

7  –  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital.
 
2  –  Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade  com  a  indicação  do  Contratante,  no  prazo  máximo  de  05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-
corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total
da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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8 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 –  Os quantitativos  totais expressos  no Anexo  I –  Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões da Secretaria de
Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7  –  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,
justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para
menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá
promover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 17 de janeiro de 2023.

ADRIANO GOMES DOS SANTOS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

 Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022
PROCESSO Nº 17158/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de
Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa  CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de
Pregão Eletrônico nº 182/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02,
ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes
medicamentos:

FORNECEDOR: 55.309.074/0001-04 - CIRURGICA SAO JOSE LTDA (ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 26/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca EMB
.

Vr. unit. Vr. total

9 400 AP

CLORIDRATO DE DOPAMINA
5  MG/ML  INJETÁVEL  -
AMPOLA COM 10 ML

UNIÃO
QUÍMICA/
GENÉRICO

C/
50 R$ 4,40 R$ 1.760,00

19 2000 FA

HIDROCORTISONA  500  MG
INJETÁVEL  USO
INTRAMUSCULAR/ENDOVENOS
O  -  FRASCO-AMPOLA
DILUIÇÃO 4 ML

UNIÃO
QUÍMICA

/CORTICOSAL

C/
50

R$ 5,35
R$

10.700,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 12.460,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de
comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por
parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de
Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº
N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h,

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  –  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem  apresentar,  no  caso  de
vencerem a licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a
lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta
licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias
a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12
(doze)  meses  a  contar  da  data  da  entrega  no  CAF  –  Central  de
Abastecimento Farmacêutico.

7  –  O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador
judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital.
 
2  –  Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade  com  a  indicação  do  Contratante,  no  prazo  máximo  de  05
(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-
corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2  –  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  –  No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento; 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

7/
01

/2
02

3 
às

 1
7:

05
:1

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
29

e-
eb

05
-5

31
2-

46
0c



Sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1221 | Página 45 de 83

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total
da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  –  Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  –  O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 –  Os quantitativos  totais expressos  no Anexo  I –  Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões da Secretaria de
Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4  –  A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7  –  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,
justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para
menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá
promover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 17 de janeiro de 2023.

JOSÉ BRÁULIO DIAS HORTA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

 Cirúrgica São José Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2022
PROCESSO Nº 20527/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de Pe-
derneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti-
da, e a empresa NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do
edital de Pregão Eletrônico nº 184/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discrimina-
dos, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláu-
sulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR:  08.528.442/0001-17  -  NUTRICIONALE  COMERCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA  (ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca
Vr.

unit.
Vr. total

2 800 kg

composto alimentar em pó para leite,
sabor  morango,  enriquecido  com
vitaminas,  acondicionado  em  saches
pesando  de  380  gramas  a  01  kg  e
reembalado  em  caixa  de  papelão  ou
sacos  de  papel  reforçados,  validade
mínima 08 meses a contar da data da
entrega e suas condições deverão estar
de acordo com a Resolução RDC 273 de
22  de  setembro  de  2005  e  suas
alterações  posteriores.  Conter  na
embalagem impresso de forma indelével:
registro do fabricante no M.S., marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ,
e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço
de atendimento ao consumidor). 

TECNUTRI R$ 7,20 R$ 5.760,00

4 2.600 kg

sal, refinado, iodado, com no minimo
96,95% de cloreto de sódio e sais de
iodo,  acondicionado  em  saco  de
polietileno  resistente  e  vedado,
pesando 01 kg, com validade mínima de
14 meses a partir da data de entrega e
suas condições deverão estar de acordo
com  a  NTA-71(Decreto  12486/78),
(Resolução  RDC  N-28  de  28/03/2000).
Conter na embalagem impresso de forma
indelével:  registro  do  fabricante  no
M.S.,  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,
data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço
de atendimento ao consumidor). 

GARÇA R$ 1,09 R$ 2.834,00

6 150 kg
aveia  integral  em  flocos  grossos,
isenta de insetos, impurezas, matérias
e  odores  estranhos  ou  impróprios,

SIAMAR R$ 9,66 R$ 1.449,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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admitindo  umidade  máxima  de  15%  por
peso.  Embalagem  primaria  atóxica,
hermeticamente fechada, pesando de 500
g a 01 kg, com validade mínima de 06
meses  a  partir  da  data  de  entrega.
Embalagem secundaria caixa de papelão
reforçado,  e  suas  condições  deverão
estar de acordo com a RDC 263/05, RDC
12/01,  RDC  259/02,  RDC  360/03,  RDC
14/14  e  suas  alterações  posteriores.
Produto sujeito a verificação no ato
da entrega aos proced. administrativos
determinados  pela  ANVISA.  Conter  na
embalagem impresso de forma indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF /
DIPOA,  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,
data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço
de atendimento ao consumidor). 

13 100 kg

polvilho  doce,  branco,  isento  de
sujidades  e  outros  materiais
estranhos.  Embalagem  primaria  saco
plástico  transparente,  atóxico,
pesando de 500 g a 01 kg. Embalagem
secundaria caixa de papelão reforçado
ou fardo plástico reforçado. Validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entrega. Suas condições deverão estar
de acordo com a RDC 263/05, RDC 12/01,
RDC  259/02,  RDC  360/03,  RDC  14/14  e
alterações  posteriores.  Produto
sujeito  a  verificação  no  ato  da
entrega  aos  proced.  administrativos
determinados  pela  ANVISA.  Conter  na
embalagem impresso de forma indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF /
DIPOA,  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,
data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço
de atendimento ao consumidor). 

SIAMAR R$ 10,69 R$ 1.069,00

14 100 kg

polvilho  azedo,  branco,  isento  de
sujidades  e  outros  materiais
estranhos.  Embalagem  primaria  saco
plástico  transparente,  atóxico,
pesando de 500 g a 01 kg. Embalagem
secundaria caixa de papelão reforçado
ou fardo plástico reforçado. Validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entrega. Suas condições deverão estar
de acordo com a RDC 263/05, RDC 12/01,
RDC  259/02,  RDC  360/03,  RDC  14/14  e
alterações  posteriores;  produto
sujeito  a  verificação  no  ato  da
entrega  aos  proced.  administrativos
determinados  pela  ANVISA.  Conter  na
embalagem impresso de forma indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF /
DIPOA,  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,
data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço
de atendimento ao consumidor). 

SIAMAR R$ 12,90 R$ 1.290,00

15 150 kg
uva passa preta, sem semente, isenta
de  fermentações  e  manchas,
apresentando  umidade  máxima  de  25%.

DONPEPE R$ 19,50 R$ 2.925,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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Embalagem  primaria  saco  plástico
atóxico  e  hermeticamente  fechado
pesando de 250 g a 01 kg. Embalagem
secundaria caixa de papelão reforçado.
Validade mínima de 07 meses a partir
da  data  de  entrega.  Suas  condições
deverão  estar  de  acordo  com  a  RDC
272/05,  RDC  12/01,  RDC  259/02,  RDC
360/03,  RDC  14/14  e  alterações
posteriores;  produto  sujeito  a
verificação  no  ato  da  entrega  aos
procedimentos  adm.  Determinados  pela
ANVISA.  Conter  na  embalagem  impresso
de  forma  indelével:  registro  do
fabricante  no  M.A./  SIF  /  DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço
de atendimento ao consumidor). 

16 1.000 kg

fubá  de  milho,  simples,  de  grão  de
milho  moído,  de  cor  amarelada  com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,
com ausência de umidade, fermentação,
ranço, isento de sujidades, parasitas
e  larvas,  acondicionado  em  saco
plástico transparente atoxico pesando
de 500 g a 1 kg, com validade mínima
de  04  meses  a  partir  da  data  de
entrega e suas condições deverão estar
de acordo com a NTA-34 (Decreto 12486
de  20/10/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ,
e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (servico
de atendimento ao consumidor). 

ZANIN R$ 2,65 R$ 2.650,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 17.977,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos contados da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário
das 07hs às 11hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1  – Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 –
Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3  – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem,
seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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4  – O  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador
judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital. 

2  – Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois)
dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente,  após  a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2  – As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
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comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante
vencedor  não  tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da
obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 
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8  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  – O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  – Os  quantitativos totais  expressos no  Anexo I  – Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda
Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4  – A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente,
ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  – Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
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primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá pro-
mover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-
se no direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios,
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante
vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como
estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2023.

 EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2022
PROCESSO Nº 20527/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de Pe-
derneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti-
da, e a empresa  KIDELICIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA,
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho
de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 184/2022, bem como das Leis
nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as se-
guintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: 09.321.376/0001-72 - KIDELICIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca Vr. unit. Vr. total

5 1.560 fr

vinagre  de  vinho,  produto  alimentício
resultante  da  fermentação  acética  de
vinho,  fermentado  por  processos
tecnológicos  adequados  e  devendo  ter
entre 4 e 6% de acidez/ácido acético.
Não poderá ser oriundo de fermentação de
álcool  de  cana-de-açúcar.  Deverá
apresentar-se  em  bom  estado  de
conservação  isentos  de  fermentação
atípica e mofo, de odores estranhos e de
substâncias  nocivas  a  saúde.  Apecto:
límpido  e  translúcido.  Cor:
característica do tipo de uva. Odor e
sabor:  frutal  levemente  Acidifico.
Embalagem  primária:  garrafa  plástica
(PET ou PP), atóxico, com tampa vedada,
contendo  750  ml.  Embalagem  secundária:
caixa de papelão reforçada contendo até
12 unidades de embalagem primária. Prazo
de validade mínima de 20 meses a contar
da data de entrega. O produto, o rótulo
e  a  embalagem  devem  obedecer  a
legislação vigente em especial Instrução
Normativa  Nº  55,  18/10/2002  –  MA,
Instrução Normativa Nº 06, 03/04/2013 e
suas  alterações  posteriores.  Conter  na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.S., marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação,
validade, peso, composição, telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

VINARO R$ 2,30 R$ 3.588,00

10 800 kg

frango, peito com pele e com osso, semi
processado, congelado, sem tempero, com
validade de 12 meses, com aspecto, cor,
cheiro e sabor próprios, sem manchas e
parasitas,  acondicionado  em  saco

 FRANGÃ
O FOODS

R$ 7,00 R$ 5.600,00
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plástico, polietileno, atóxico, pacotes
pesando  entre  500  g  a  2  kg  e  suas
condições deverão estar de acordo com a
NTA-3  (Decreto  12.486  de  20/10/78)  e
(Portaria  210  de  10/11/98).  Conter  na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF /
DIPOA,  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data
de  fabricação,  validade,  peso,
composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor).

11 1.200 kg

frango  inteiro  congelado,  embalado
individualmente, pesando aproximadamente
entre 2 kg a 2,4 kg por unidade, sem
penas, com aspecto, cheiro, cor e sabor
próprios,  sem  manchas  e  parasitas,
embalados  em  sacos  plásticos  de
polietileno,  transparente,  atóxico,  e
suas condições deverão estar de acordo
com  a  NTA-3  (Decreto  12486/78,
(MA.224497)  e  (Port.210/98)  devendo
obedecer o valor limite de 6% de água.
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma
indelével: marca, nome do fabricante e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data
de  fabricação,  validade,  peso,
composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor). 

DALAS R$ 7,00 R$ 8.400,00

12 1.000 kg

carne bovina miolo da paleta sem osso,
peça inteira, resfriada, no máximo 10%
de  sebo  e  gordura,  com  aspecto,  cor,
cheiro e sabor próprio, embalada em saco
plástico transparente, atóxico, a vácuo,
reembalado em caixa de papelão rotulada
pesando de 15 a 25 kg por caixa, com
validade mínima de 30 dias a contar da
data de entrega e suas condições deverão
estar  de  acordo  com  a  NTA-3  (Decreto
12.486  de  20/10/78)  e  (MA  2244/97).
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma
indelével:  registro  do  fabricante  no
M.A./ SIF / DIPOA, SISP, atendendo as
normas  da  Vigilância  Sanitária,  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação,
validade, peso, composição, telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).

BOA
CARNE

R$ 23,00 R$ 23.000,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 40.588,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos contados da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário
das 07hs às 11hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:
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2.1  – Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 –
Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

2.2 – Os itens 10, 11 e 12 deverão ser transportados sob refrigeração,
sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na
Cláusula 15 deste Edital.

3  – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem,
seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador
judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital. 

2  – Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois)
dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente,  após  a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 P
E

D
E

R
N

E
IR

A
S

 (
C

N
P

J 
46

18
97

18
00

01
79

) 
em

 2
7/

01
/2

02
3 

às
 1

7:
05

:1
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
29

e-
eb

05
-5

31
2-

46
0c



Sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1221 | Página 57 de 83

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
2  – As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante
vencedor  não  tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da
obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;
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5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  – O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  – Os  quantitativos totais  expressos no  Anexo I  – Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda
Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4  – A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente,
ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.
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8  – Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá pro-
mover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-
se no direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios,
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante
vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como
estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2023.

JULIANA KAREN BONFANTE ROSA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Kidelicia Distribuidora de Produtos
Alimentícios Ltda 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2022
PROCESSO Nº 20527/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de Pe-
derneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti-
da, e a empresa  BELARIS ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 184/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Re-
gistro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus res-
pectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: 17.088.309/0001-88 - BELARIS ALIMENTOS LTDA (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
29/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca Vr. unit. Vr. total

8 1.200 kg

frango, coxa e sobre-coxa, com osso e
com pele semi-processada, congelada,
sem  tempero,  com  validade  de  12
meses,  com  aspecto,  cor,  cheiro  e
sabor  próprios,  sem  manchas  e
parasitas,  acondicionado  em  saco
plástico,  polietileno,  atóxico,
pacotes pesando entre 500 g a 2 kg e
suas  condições  deverão  estar  de
acordo com a NTA-3 (Decreto 12.486 de
20/10/78)  e  (Portaria  210  de
10/11/98).  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével: registro
do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,
composição, telefone do SAC (servico
de atendimento ao consumidor). 

GONZALES R$ 7,10 R$ 8.520,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 8.520,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos contados da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário
das 07hs às 11hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:
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2.1  – Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 –
Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

2.2 – O referido item deverá ser transportado sob refrigeração, sob pena
de devolução, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula 15
deste Edital.

3  – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem,
seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador
judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital. 

2  – Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois)
dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente,  após  a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 
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2  – As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante
vencedor  não  tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da
obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;
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5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  – O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  – Os  quantitativos totais  expressos no  Anexo I  – Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda
Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4  – A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente,
ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.
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8  – Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá pro-
mover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-
se no direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios,
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante
vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como
estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2023.

BEATRIZ PRADO MORAIS DE OLIVEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Belaris Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2022
PROCESSO Nº 20527/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de Pe-
derneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti-
da, e a empresa MR ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de
fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 184/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Re-
gistro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus res-
pectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: 22.077.561/0001-21 - MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 30/2023)

Item Qtde
Un
.

Descrição Resumida Marca
Vr.

unit.
Vr. total

1 150 kg

uva passa branca, sem semente, isenta de
fermentações  e  manchas,  apresentando
umidade  máxima  de  25%.  Embalagem
primaria  saco  plástico  atóxico  e
hermeticamente fechado pesando de 250 g
a 01 kg. Embalagem secundaria caixa de
papelão reforçado. Validade mínima de 07
meses a partir da data de entrega. Suas
condições deverão estar de acordo com a
RDC 272/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC
360/03,  RDC  14/14  e  alterações
posteriores.  Produto  sujeito  a
verificação  no  ato  da  entrega  aos
procedimentos  adm.  determinados  pela
ANVISA. Conter na embalagem impresso de
forma indelével: registro do fabricante
no  M.A./  SIF  /  DIPOA,  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do lote, data de fabricação, validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço de atendimento ao consumidor). 

AZ
ALIMENTOS

R$ 33,80 R$ 5.070,00

7 150 kg aveia integral em flocos finos, isenta
de  insetos,  impurezas,  materiais  e
odores  estranhos  ou  impróprios,
admitindo  umidade  máxima  de  15%  por
peso.  Embalagem  primaria  atóxica,
hermeticamente fechada, pesando de 500 g
a 01 kg, com validade mínima de 06 meses
a partir da data de entrega. Embalagem
secundaria caixa de papelão reforçado, e
suas condições deverão estar de acordo
com a RDC 263/05, RDC 12/01, RDC 259/02,
RDC 360/03, RD 14/14 e suas alterações
posteriores.  Produto  sujeito  a
verificação  no  ato  da  entrega  aos
proced.  administrativos  determinados
pela  ANVISA.  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével: registro do

AZ
ALIMENTOS

R$ 14,00 R$ 2.100,00
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fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição, telefone do
SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

18 100 kg

fécula de batata, em pó, com coloração
branca,  com  umidade  máxima  de  21%,
isenta de sujidades e outras substâncias
estranhas.  Embalagem  primaria  plástica,
hermeticamente  fechada  e  atóxica,
pesando  de  250  g  a  01  kg.  Embalagem
secundaria  caixa  de  papelão  reforçada
com validade mínima de 10 meses a partir
da  data  de  entrega.  Suas  condições
deverão estar de acordo com RDC 12/01,
RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 263/05, RDC
14/14 e alterações posteriores. Produto
sujeito a verificação no ato da entrega
aos  proced.  adm.  determinados  pela
ANVISA. Conter na embalagem impresso de
forma indelével: registro do fabricante
no  M.A./  SIF  /  DIPOA,  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do lote, data de fabricação, validade,
peso,  composição,  telefone  do  SAC
(serviço de atendimento ao consumidor). 

AZ
ALIMENTOS

R$ 20,00 R$ 2.000,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 9.170,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos contados da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário
das 07hs às 11hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1  – Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 –
Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3  – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem,
seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador
judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital. 

2  – Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois)
dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente,  após  a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2  – As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante
vencedor  não  tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da
obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE
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qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  – O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  – Os  quantitativos totais  expressos no  Anexo I  – Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda
Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4  – A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente,
ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  – Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá pro-
mover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-
se no direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios,
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante
vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como
estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2023.

JOSÉ APARECIDO PEREIRA ROLIM IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

MR Alimentos Saudáveis Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2022
PROCESSO Nº 20527/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de Pe-
derneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assisti-
da, e a empresa QUARTZO COBRANCA E ALIMENTOS LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de
Pregão Eletrônico nº 184/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02,
ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condi-
ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: 41.255.020/0001-90 - QUARTZO COBRANCA E ALIMENTOS LTDA (ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 31/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca Vr. unit. Vr. total

9 4.000 kg

carne  bovina  coxão  duro,  peça
inteira, resfriada, no máximo 10% de
sebo  e  gordura  com  aspecto,  cor,
cheiro e sabor próprio, embalada saco
plástico  transparente,  atóxico,  a
vácuo, reembalado em caixa de papelão
rotulada pesando de 15 a 25 kg por
caixa, com validade mínima de 30 dias
a contar da data de entrega e suas
condições deverão estar de acordo com
a NTA-3 (Decreto 12.486 de 20/10/78)
e (MA 2244/97). Conter na embalagem
impresso de forma indelével: registro
do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
SISP,  atendendo  as  normas  da
Vigilância Sanitária, marca, nome do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail,
n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso,  composição, telefone
do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor). 

SÃO LUIZ R$ 25,79 R$ 103.160,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 103.160,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos contados da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário
das 07hs às 11hs, em dias de expediente normal. 
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2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1  – Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 –
Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

2.2 – O referido item deverá ser transportado sob refrigeração, sob pena
de devolução, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula 15
deste Edital.

3  – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem,
seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação
judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo
responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e,
ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador
judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
produtos com as especificações deste edital. 

2  – Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois)
dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente,  após  a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 
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2  – As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a
data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante
vencedor  não  tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade,
multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da
obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;
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5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

7  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais. 

8  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora,  fica  obrigada  a  fornecer  os  produtos  ofertados,  nas
quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada
“Autorização de Fornecimento”.

3  – O  Município  de  Pederneiras  não  está  obrigado  a  adquirir  uma
quantidade  mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a
definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  – Os  quantitativos totais  expressos no  Anexo I  – Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda
Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4  – A  existência  do  preço  registrado  não  obriga  o  Município  de
Pederneiras firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a
utilização  de  outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo
assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em
igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços
as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023
de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente,
ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.
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8  – Independentemente  de  solicitação  do  contratado,  a  Administração
poderá  convocar  o  licitante  vencedor,  após  a  assinatura  da  ata  de
registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o
mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta,
em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração
do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá pro-
mover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-
se no direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios,
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante
vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como
estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais
sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº
8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2023.

VILMA RALO BICALHO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Quartzo Cobrança e Alimentos Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.brE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 P
E

D
E

R
N

E
IR

A
S

 (
C

N
P

J 
46

18
97

18
00

01
79

) 
em

 2
7/

01
/2

02
3 

às
 1

7:
05

:1
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
29

e-
eb

05
-5

31
2-

46
0c



Sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 | Ano VI | Edição nº 1221 | Página 76 de 83

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2022
PROCESSO Nº 20527/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2023, na cidade de Pe-
derneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a
Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida,
e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, por seu representante legal, acor-
dam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de feve-
reiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Ele-
trônico nº 184/2022, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Regis-
tro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respecti-
vos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: 53.437.315/0001-67 - COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
32/2023)

Item Qtde Un. Descrição Resumida Marca Vr. unit. Vr. total

3 180 fr

agrin branco, fermentado acético de álcool
e vinho branco, resultante da fermentação
acética  do  vinho,  isento  de  corantes
artificiais,  ácidos  orgânicos  e  minerais
estranhos,  livre  de  sujidades,  material
terroso e detritos de animais e vegetais,
acondicionado em 12 frascos plásticos de
750  ml  cada,  com  tampa  inviolavel
hermeticamente fechada, com validade mínima
de 14 meses a partir da data de entrega e
suas condições deverão estar de acordo com
a NTA-72 / 73 (Decreto 12.486 de 20/10/78).
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma
indelével: registro do fabricante no M.S.,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ,
e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,
validade, peso, composição, telefone do SAC
(serviço de atendimento ao consumidor). 

NEVAL R$ 1,69 R$ 304,20

17 400 kg

farinha de mandioca crua, branca, isenta de
sujidades,  parasitas  e  larvas,
acondicionada  em  saco  plástico  atoxico,
pacotes de 500 g, com validade mínima de 04
meses a partir da data de entrega e suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  a
NTA-34 (Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter
na embalagem impresso de forma indelével:
registro do fabricante no M.S., marca, nome
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso,  composição,  técnico  responsável  e
telefone do SAC (serviço de atendimento ao
consumidor). 

TOYO R$ 4,76 R$ 1.904,00

TOTAL FORNECEDOR R$ 2.208,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

1  – O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos contados da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário
das 07hs às 11hs, em dias de expediente normal. 

2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1  – Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 –
Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras.

3  – Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem,
seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial
deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação
judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento  e  recebimento  deste  registro  de  preços  e,  ainda,  na
hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,
comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato
da  entrega,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  dos
produtos com as especificações deste edital. 

2  – Constatadas  irregularidades  no  objeto  contratual,  a  Contratante
poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo
das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade  com  a  indicação  da  Administração,  no  prazo  máximo  de  02
(dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua  complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois)
dias  úteis,  contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da
entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente,  após  a
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores
da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua
apresentação válida.

3  – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa
jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que
está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação
extrajudicial,  junto  com  os  demais  comprovantes,  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante
vencedor  não  tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município
de Pederneiras, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual =

6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  artigo  7º  da  lei  Federal  nº
10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1  – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento
dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa
de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento)
por  dia  de  atraso,  calculada  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da
obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento;
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento
que fizer à Contratada, após a sua imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações
legais. 

8  – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação
extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de  recuperação  ensejará  a
imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela
Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da
qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos,  prazo,  local  de  entrega  e  preço  unitário  e  total,  que
substituirá o Termo de Contrato.

2  – Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sua
detentora, fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades
indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade
mínima  do  material,  ficando  a  seu  exclusivo  critério  a  definição  da
quantidade e do momento da aquisição.

3.1  – Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações
Técnicas são estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda
Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras
firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de
outros  meios,  respeitada  a  legislação  vigente,  sendo  assegurado  à
detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela
empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04
de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá
convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de
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preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto
cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da
redução dos preços de mercado.

9  – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços
cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da
Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como
lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-
primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas
à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
poderá cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá pro-
mover licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros
meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-
se no direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios,
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
execução  do  objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante
vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja
aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como
estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além
de  arcar  com  os  prejuízos  que  possam  resultar  e  ter  os  pagamentos
suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a
proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 18 de janeiro de 2023.

VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Comercial João Afonso Ltda

JOÃO AFONSO BERTAGNA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX

Comercial João Afonso Ltda
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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